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Araucária, 02 de março de 2021.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/Pr. 

Assunto: Resposta a Indicação nº. 123/2021 – PA 15982/21.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 123/2021, do vereador Ricardo Teixeira, em que solicita 

que seja instalada uma travessia elevada, na Rua Ceará esquina com a Rua Espírito Santo, a 

Secretaria Municipal de Urbanismo informou, que: 

De acordo com a Resolução 738/18 do CONTRAN, art. 5º não pode ser instalada: VII 

- em pista não pavimentada ou inexistência de calçadas. Ademais, não há grande 

movimentação de pessoas. Desta forma, não será possível atender a solicitação indicada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente, 

GENILDO CARVALHO

Secretário Municipal de Governo


